
INDICAÇÃO Nº 
69
, DE 2008

 


Indico, com fundamento no art. 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo providências para que a E.E. Rio Comprido, de São José dos Campos, possa também oferecer vagas para o Segundo Ciclo do Ensino Fundamental e para o Ensino Médio. 

JUSTIFICATIVA


A presente indicação surge em decorrência de reivindicação da comunidade do Bairro Rio Comprido, localizado em São José dos Campos, na divisa com Jacareí e deve-se ao fato de que a E.E daquele bairro possui apenas classes do Primeiro Ciclo do Ensino Fundamental. Os alunos do Segundo Ciclo do Ensino Fundamental e os do Ensino Médio estudam na E.E. Elmano Ferreira Veloso, que está localizada no Bairro Chácaras Reunidas, que fica a 2,5 km de distância. A demanda, segundo informa o representante da comunidade, é de 700 alunos. Hoje, crianças e jovens precisam ir de ônibus para a escola, o que preocupa os seus responsáveis em virtude do alto índice de violência registrado naquelas localidades.  
Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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